
 

 

 
ATA N o 91 – 91ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁR IO 

(CONSUNI) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA  
 

Data: 02 de dezembro de 2019. 

Local: Auditório – Campus Bagé 

Horário: 8 horas e 55 minutos 
 

Presentes:  Marco Antonio Fontoura Hansen, Presidente; Nádia Fátima dos Santos 
Bucco, Vice-Presidente; os diretores das Unidades, professores Cláudio Albano, Aline 
Balladares, Carla Sehn, Ana Cristina Rodrigues, Rafael Schmidt, Ronaldo Colvero e 
Cháriston Dal Belo; os representantes das Comissões Superiores de Ensino e 
Pesquisa professores respectivamente; Charles Quevedo Carpes e Ana Carolina 
Gomes Miranda; os Pró-Reitores: Evelton Machado Ferreira, Luiz Edgar Araújo Lima, 
Luís Hamilton Pereira Jr, Velci Queiroz de Souza, Amélia Rota Borges de Bastos, 
Diogo Alves Elwanger e Ivonir Petrarca dos Santos, Pró-Reitor Adjunto da PROEXT; 
os representantes docentes: Alessandro Bof de Oliveira, Denise Aparecida Moser, 
Edson Romário Monteiro Paniágua, Hélvio Rech, Jônatas Marques Caratti, Miro Luiz 
Bacin, Rolando Larico Mamani, Sérgio Meth Telmo Egmar Camilo Deifeld, Victor Paulo 
Kloeckner Pires e Wilber Feliciano Tapahuasco; os representantes TAE: Camila Tolio 
Richardt, Carlos da Costa e Silva Jr, Clever Martins Leitzke, Ronei Pinto da Silva e 
Viviane Kanitz Gentil; os representantes discentes: Fernanda Moreira Gomes, Valéria 
Vinci Zinelli da Costa e Yuan Kuen Baltazar da Nóbrega Tong. 
 
Registramos as ausências justificadas dos conselheiros convocados: Roberlaine 
Ribeiro Jorge, Thiago Antônio Beuron, Marcus Vinícius Morini Querol, Cristine 
Machado Schwanke, Adriana Gindri Salbego, Algacir Rigon, Douglas Mayer Bento, 
Franck Maciel Peçanha, João Antônio Gomes Pereira, Juan del Aguila, Márcio André 
Rodrigues Martins, Cíntia Saydelles da Rosa, Pierre Correa Martin e Cláudia Maydana 
Mendes. 

Ausentes sem justificativa os convocados: Ana Claudia de Oliveira, Carmen Regina 
Dorneles Nogueira, Sérgio Ricardo Gacki, Diogo Gabriel Sperandio e Marinela 
Rodriguez da Silva. 

O Presidente iniciou a Reunião solicitando um minuto de silêncio em homenagem à 
Servidora Rosaura Sirlei Tossi Antunes Manfio, Arquivista da UNIPAMPA e ao 
Motorista da Reitoria, Carlos Alberto Paiva, falecidos no mês de novembro. 

1. Posse dos Novos Conselheiros: Representantes Docentes, Professores Wilber 
Feliciano Chambi Tapahuasco, Denise Aparecida Mozer, Miro Luiz dos Santos Bacin e 
Sérgio Meth. 

2. Informações da Reitoria  
2.1 O Pró-Reitor da PROPLAN, Luís Hamilton, informou sobre terem conseguido junto 
ao IPHAN dar encaminhamento para que a obra do Centro de Interpretação do Pampa 
(CIP) seja retomada, uma vez que a nota pendente desde 2015 será regularizada nos 
próximos dias. Informou, também, da licitação de empresa para realizar o diagnóstico 
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e o levantamento das condições estruturais para uma futura licitação para contratação 
de empresa para finalização da obra. 
 
3. Informações dos Conselheiros : não houve manifestações. 
 
4. Inclusões e exclusões de Pauta  
4.1 Atendendo pedido da Coordenadora de Relações Internacionais, profª Kátia 
Morais, o Presidente solicitou a exclusão dos itens 10.1 e 10.3 em razão de esses dois 
processos serem antigos e a DAEINTER não ter conseguido contato com as 
universidades para saber se ainda há interesse nos referidos acordos. 
4.2 O conselheiro Sérgio Meth solicitou que o Conselho fizesse uma moção de apoio à 
greve dos professores estaduais. Comissão para formular o texto: os conselheiros 
Jônatas, Clever, Denise, Sérgio, Yuan e Hélvio. 
Resultado: Aprovadas por UNANIMIDADE.  
4.3 O conselheiro Sérgio também solicitou que a nova gestão invista no término do 
prédio 5 do Campus Bagé e que tome providências em relação aos cães que circulam 
nas dependências da Unidade, inclusive com ataque às pessoas. 
4.4 A conselheira Valéria Vinci solicitou que seja elaborado um código de ética para 
ser anexado à Resolução nº 09/2010 – Normas Gerais de Regulamentação de 
Eleições Universitárias na UNIPAMPA. 
4.5 A conselheira também solicitou informações sobre o resultado da experiência do 
Campus Bagé com a alteração dos pesos no Termo de Adesão ao SiSU dos cursos de 
graduação de Engenharia de Alimentos, Engenharia de Computação, Engenharia 
Química e Licenciatura em Letras Línguas Adicionais: Inglês, Espanhol e Respectivas 
Literaturas. 
Resultado: Aprovadas por UNANIMIDADE. 
 

ORDEM DO DIA 
 
5. Pautas do CONSUNI 
5.1 O prof. Ronaldo Colvero solicitou inclusão das propostas de mestrado do Campus 
São Borja no PDI 2019/2023.  
Encaminhamento: O assunto foi retirado de pauta em razão de já ter sido tratado 
diretamente com a PROPLAN. 
5.2 A conselheira TAE Viviane Gentil solicitou informações e/ou orientações sobre a 
PORTARIA Nº 1967, de 22 de outubro de 2019. A conselheira solicitou que a Gestão 
reveja os termos da Portaria uma vez que a maioria dos servidores tem família fora da 
cidade onde estão desempenhando seus trabalhos; que da forma como está redigida 
não permitirá o deslocamento desses servidores a fim de confraternizarem com 
familiares nas festas de fim de ano; também questionou como será o revezamento dos 
servidores TAEs e docentes que trabalham a noite. O conselheiro Cháriston Dal Belo 
reforçou a solicitação da conselheira e salientou a peculiaridade da UNIPAMPA e que 
não existe em outra instituição pública, uma vez que tem a maioria dos servidores 
oriundos de outros municípios e estados da Federação, que aguardam esse período 
para visitar seus familiares; que basta organizarem a reposição das horas, como já 
realizado em anos anteriores, não havendo prejuízo ao erário. O Pró-Reitor da 
PROGEPE prof. Luiz Lima disse que é inadequado a atual Gestão legislar para a 
gestão que está por assumir; que a PROGEPE, assim como o Procurador, analisaram 
considerando a legalidade do documento, a fim de não ir contra o MEC. Sugeriu que o 
próximo reitor decida pela alteração ou não da Portaria. O conselheiro Sérgio Meth 
apoiou a solicitação da conselheira. O Presidente disse que entende todas as 
colocações e esclareceu que, dentro do princípio da legalidade, o assunto será tratado 
com a próxima gestão. A conselheira Camila Richardt informou que o SINDIPAMPA já 
encaminhou ofício à gestão solicitando alteração do período de recesso. A conselheira 
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Viviane justificou o pedido de alteração usando o argumento que se a nova gestão não 
concordar com a portaria assinada poderá fazer a alteração.  
Encaminhamento: A Vice-Presidente, profª Nádia Bucco sugeriu que a Portaria 1967, 
de 12/10/2019 seja alterada nos termos propostos, ou seja, recesso de 23 de 
dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020. O assunto foi colocado em votação. 
Resultado: aprovada a alteração da Portaria 1967/2019 por UNANIMIDADE.  
 
6. Apreciação de Atas:  
6.1 Origem: Secretaria do CONSUNI. Objeto: Errata da Ata nº 29, da 29ª RE. 
6.2 Origem: Secretaria do CONSUNI. Objeto: Apreciação da Ata nº 90, de 90ª 
Reunião Ordinária, realizada em 21 de outubro, via webconf. 
Resultado: Aprovadas com abstenção dos conselheiros: Ana Cristina Rodrigues, 
Rafael Schmidt, Alessandro de Oliveira, Denise Moser, Hélvio Rech, Jônatas Caratti, 
Sérgio Meth, Wilber Tapahuasco, Camila Richardt e Ronei Pinto. Ausentes no 
momento da votação os conselheiros convocados: Cháriston Dal Belo, Luís Hamilton 
Pereira Jr e Clever Leitzke. 
 
7. Gabinete da Reitoria 
7.1 Processo: 23100.020124/2019-05. Origem: Divisão de Processos Seletivos. 
Objeto: Aprovar o Ato nº 31/2019, assinado ad referendum do Conselho Universitário: 
Inclusão dos moradores das Comunidades Remanescentes de Quilombos no Edital do 
Processo Seletivo Específico para Indígenas e Aldeados. 
7.2 Processo: 23100.001859/2019-21. Origem: Campus Uruguaiana. Objeto: 
Aprovar o Ato nº 32/2019, assinado ad referendum do Conselho Universitário: Acordo 
de Cooperação entre a UNIPAMPA e a Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, 
objetivando o mútuo assessoramento na realização de pesquisa, ensino e extensão. 
Parecer CR U-S: favorável à aprovação. 
7.3 Processo: 23100.003257/2018-28. Origem: PROGRAD. Objeto: Aprovar o ato nº 
33/2019, assinado ad referendum do Conselho Universitário: Normas para Ingresso no 
Ensino de Graduação na UNIPAMPA, Resolução 260/2019. Parecer CRN: favorável à 
aprovação 
7.4 Processo: 23100.003087/2018-81. Origem: Secretaria do CONSUNI. Objeto: 
Aprovar o ato nº 29/2019, assinado ad referendum do Conselho Universitário: 
Alteração da Resolução 245/2019 – Calendário das Reuniões do CONSUNI para o 2º 
semestre, antecipando a reunião do dia 25/10 para 21/10. 
Resultado: votados em bloco os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 foram todos aprovados com a 
abstenção do conselheiro Wilber Tapahuasco. Ausentes no momento da votação os 
conselheiros convocados: Cláudio Albano, Cháriston Dal Belo, Luís Hamilton Pereira 
Jr, Hélvio Rech e Clever Leitzke. 
7.5 Processo: 23100.0013086/2019-26. Origem: Campus Santana do Livramento. 
Objeto: Aprovar a concessão de Título de Professor Emérito ao Prof. Dr. Avelar 
Batista Fortunato. Parecer da Comissão de Títulos e Dignidades: favorável à 
aprovação. 
Resultado: o conselheiro Sérgio Meth solicitou vista ao processo. 
7.6 Processo: 23100.023334/2019-47. Origem: Secretaria do CONSUNI. Objeto: 
Calendário das Reuniões do Conselho Universitário para o 1º semestre de 2020. 
Resultado: aprovado por UNANIMIDADE. Ausentes no momento da votação os 
conselheiros convocados: Cláudio Albano, Carla Sehn, Cháriston Dal Belo, Luís 
Hamilton Pereira Jr, Hélvio Rech e Clever Leitzke. 
 
8. Comissão de Regimentos e Normas 
8.1 Processo: 23100.000958/2018-13. Origem: PRAEC. Objeto: Regulamentação da 
concessão de diárias e auxílio financeiro aos discentes que necessitem se deslocar 
para participar de atividades de Gestão Universitária no âmbito da UNIPAMPA. 
Parecer: favorável à aprovação.  
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Este processo teve pedido de vista na 90ª RO realizada em 21 de outubro, último, pela 
conselheira Valéria Vinci, que apresentou relatório com sugestões de alterações. Após 
o envio do relatório à Secretaria do CONSUNI o processo tramitou na PRAEC e 
PF/UNIPAMPA, que ratificou o parecer emitido anteriormente, favorável a equiparação 
de concessão de diárias e pagamento de passagens rodoviárias, quando for o caso. A 
conselheira explicou os motivos que provocaram o pedido de vista. Manifestou-se o 
conselheiro Yuan Tong. O Pró-Reitor da PRAEC Diogo Elwanger explicou aos 
discentes que participantes de órgãos colegiados, de acordo com inciso II do § 2º do 
Art. 3º do Decreto 5992/2006 têm sim direito a diárias e que esse também foi o 
entendimento da Procuradoria. Salientou que o Conselho Universitário instituiu várias 
comissões e conselhos que não fazem parte do Estatuto, logo não são autorizados 
pelo MEC e nesses casos a Universidade não pode pagar diária; disse que na verdade 
a proposta regulamenta duas situações que são o pagamento de diárias para 
discentes que participam de órgãos previstos estatutariamente e do auxílio aos que 
não são previstos no Estatuto; que nessa segunda situação a Reitoria deverá realizar 
um estudo para definir o valor desse auxílio e por esse motivo é que deseja que se 
mantenha a proposta original. A conselheira Ana Cristina Rodrigues disse que está 
clara a diferença entre diária e auxílio e concorda com a solicitação dos discentes de 
exclusão do artigo 5º; disse que a manutenção do artigo acaba coibindo que qualquer 
evento fique vinculado a presença dos RUs e da Moradia Estudantil, enquanto a 
exclusão não compromete; uma normal operacional poderá ser definida. O Pró-Reitor 
Diogo disse que a sugestão do relatório não é cabível. Após amplo debate foi feito o 
encaminhamento para votação. 
Resultado: aprovada com a exclusão do artigo 5º e definido que os termos e os 
valores dos auxílios serão regulamentados por portaria emitida pelo Reitor. Ausentes 
no momento da votação os conselheiros convocados: Velci de Souza, Clever Leitzke e 
Viviane Gentil. Absteve-se o conselheiro Hélvio Rech. 
 
Às 10 horas e 55 minutos registramos a chegada do professor Ivonir Petrarca que foi 
empossado como Pró-Reitor Adjunto da PROEXT.  
 
8.2 Processo: 23100.013879/2019-45. Origem: Divisão de Formação e 
Qualificação/PROGRAD. Objeto: Política de Formação de Profissionais para a 
Educação Básica no Âmbito da Universidade Federal do Pampa. Parecer: favorável à 
aprovação.  
O conselheiro Jônatas Caratti cumprimentou a DFQ e PROGRAD pela iniciativa e 
ressaltou a importância dessa Política. 
Resultado: processo aprovado por UNANIMIDADE. Ausentes no momento da 
votação os conselheiros convocados: Evelton Ferreira, Velci de Souza, Clever Leitzke, 
Viviane Gentil e Marco Hansen. 
8.3 Processo: 23100.000008/2016-19. Origem: PROGRAD. Objeto: Normas para 
estágios destinados a estudantes de graduação vinculados a UNIPAMPA e para os 
estágios realizados no âmbito desta Instituição. Parecer: favorável à aprovação.  
Resultado: processo aprovado com abstenção dos conselheiros: Hélvio Rech, Sérgio 
Meth, Telmo Deifeld e Wilber Tapahuasco. Ausentes no momento da votação os 
conselheiros convocados: Aline Balladares, Ana Carolina Miranda, Velci de Souza, 
Clever Leitzke, Viviane Gentil e Marco Hansen. 
8.4 Processo: 23100.003293/2018-91. Origem: Secretaria das Comissões 
Superiores. Objeto: Regimento da Comissão Superior de Ensino (CSE).  
Resultado: processo aprovado por UNANIMIDADE. Ausentes no momento da 
votação os conselheiros convocados: Aline Balladares, Ana Carolina Miranda, Velci de 
Souza, Hélvio Rech, Clever Leitzke, Viviane Gentil, Fernanda Gomes e Marco Hansen. 
8.5 Processo: 23100.003564/2017-28. Origem: PROPLAN. Objeto: Regimento 
Interno da Rádio UNIPAMPA FM.  
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Resultado: processo aprovado. Abstiveram-se os conselheiros: Miro Bacin e Wilber 
Tapahuasco. Ausentes no momento da votação os conselheiros convocados: Aline 
Balladares, Luís Hamilton Pereira Jr, Velci de Souza, Hélvio Rech, Clever Leitzke, 
Viviane Gentil, Fernanda Gomes e Marco Hansen. 
8.6 Processo: 23100.000078/2011-62. Origem: Campus Uruguaiana/HUVet. Objeto: 
Regimento Interno do Hospital Universitário Veterinário (HUVet) da UNIPAMPA. 
Parecer: a CRN sugere a aprovação deste Regimento ao estabelecimento de um 
número mínimo de atendimentos mensais de forma gratuita e CONDICIONA a 
aprovação à publicação das normas de atendimento e internação do HUVet.  
A conselheira Valéria solicitou vista ao processo ao que lhe foi explicado que de 
acordo com o §1º do Art. 34 “os conselheiros, individualmente ou em grupo, podem 
pedir vistas a processos em tramitação no CONSUNI por uma única vez em cada 
processo;” e que esse pedido foi feito pelo conselheiro Franck Peçanha na 84ª RO. 
Resultado: processo aprovado de acordo com a sugestão e condicionamento 
apontados no Parecer nº 30/2019 da CRN, folha 263 (vol. II) do processo 
23100.000078/2011-62. Abstiveram-se os conselheiros Charles Quevedo Carpes e 
Rolando Mamani. Ausentes no momento da votação os conselheiros convocados: 
Aline Balladares, Luís Hamilton Pereira Jr, Hélvio Rech, Clever Leitzke e Viviane 
Gentil. 
8.7 Processo: 23100.003632/2018-30. Origem: PROGRAD. Objeto: Programa de 
Formação Docente dos Integrantes da Carreira do Magistério Superior na UNIPAMPA. 
Parecer: favorável à aprovação.  
Resultado: processo aprovado por UNANIMIDADE. Ausentes no momento da 
votação os conselheiros convocados: Luís Hamilton Pereira Jr, Hélvio Rech, Clever 
Leitzke e Viviane Gentil. 
8.8 Processo: 23100.018755/2019-56. Origem: DTIC. Objeto: Política de Utilização 
de Programas de Computador da UNIPAMPA. Parecer: favorável à aprovação com as 
alterações sugeridas.  
Resultado: processo aprovado com abstenção do conselheiro Hélvio Rech. Ausentes 
no momento da votação os conselheiros convocados: Luís Hamilton Pereira Jr, Diogo 
Elwanger, Clever Leitzke e Viviane Gentil. 
8.9 Processo: 23100.0035586/2017-98. Origem: PRAEC. Objeto: Estatuto da 
Moradia Estudantil da UNIPAMPA. Parecer: favorável à aprovação.  
Após amplo debate com manifestação dos conselheiros: Valéria Vinci, Yuan Tong, 
Diogo Elwanger e Ana Cristina Rodrigues foi feito encaminhamento. 
Encaminhamento: os conselheiros discentes se reunirão com o Pró-Reitor da PRAEC 
para fazerem as alterações propostas e o processo voltará para votação no início da 
tarde. 
 
9. Comissão Superior de Ensino  
9.1 Processo: 23100.009383/2019-77. Origem: Campus Uruguaiana. Objeto: Novo 
Projeto Pedagógico do Curso de Farmácia. Parecer: favorável à aprovação.  
Resultado: processo aprovado com abstenção do conselheiro Edson Paniágua. 
Ausentes no momento da votação os conselheiros convocados: Ana Cristina 
Rodrigues, Luís Hamilton Pereira Jr, Ivonir Petrarca, Hélvio Rech, Carlos da Costa e 
Silva Jr, Clever Leitzke e Viviane Gentil. 
 
10. Comissão de Relações Universidade-Sociedade 
10.1 retirado de pauta 
10.2 Processo: 23100.000646/2018-00. Origem: DAEINTER. Objeto: Acordo de 
Cooperação Internacional entre a UNIPAMPA e a Universidade Católica de Pereira, 
Colômbia. Parecer: favorável à aprovação.  
Resultado: processo aprovado por UNANIMIDADE. Ausentes no momento da 
votação os conselheiros convocados: Ana Cristina Rodrigues, Luís Hamilton Pereira 
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Jr, Diogo Elwanger, Ivonir Petrarca, Hélvio Rech, Carlos da Costa e Silva Jr, Clever 
Leitzke e Viviane Gentil. 
10.3 retirado de pauta 
 
11. Assuntos Gerais: 
11.1 Retirados da pauta os itens 10.1 e 10.3. 
11.2 O conselheiro Sérgio Meth fez a leitura da Moção em favor da greve dos 
professores estaduais. 
11.3 A conselheira Valéria sugeriu a criação de um código de ética dentro da 
resolução 09/2010 – Normas Gerais de Regulamentação de Eleições Universitárias na 
UNIPAMPA. 
Encaminhamento: o assunto será passado à Comissão Eleitoral Geral que será 
escolhida em 2020. 
11.4 A conselheira também solicitou que sejam apresentados os resultados do estudo 
de desempenho dos ingressantes dos cursos do Campus Bagé que tiveram alterados 
os pesos para ingresso com a utilização da média ponderada no SiSU.  
Encaminhamento: não ficou definido nenhum encaminhamento. 
 
Às 12 horas e 15 minutos a reunião foi interrompida para o almoço e reiniciada às 13 
horas e 50 minutos. 
 
Registramos a chegada do prof. Thiago Beuron às 14 horas e às 14 horas e 10 
minutos da conselheira Cristine Schwanke.  
 
8.9 Processo: 23100.0035586/2017-98. Origem: PRAEC. Objeto: Estatuto da 
Moradia Estudantil da UNIPAMPA. Parecer: favorável à aprovação. 
Conforme definido na parte da manhã, o conselheiro Yuan fez a leitura das emendas 
substitutivas aos artigos: 31 com inclusão de um parágrafo único;  41, incisos II e XVII. 
O conselheiro Cháriston questionou sobre a responsabilidade da Universidade por 
qualquer ocorrência que possa acontecer com esses filhos menores de 12 anos que, 
porventura, esteja morando nas casas dos estudantes. A conselheira Amélia fez 
questão de salientar que não está afirmando que os estudantes sejam contraventores, 
mas que podem acontecer situações que deixariam essas crianças expostas; também 
lembrou que a Instituição recebe recurso para garantir assistência ao estudante que 
acessa ao ensino superior, frisando que as mães também têm esse direito, entretanto, 
que no momento em que garantem moradia a essa mãe e seus três filhos, tiram o 
benefício e o direito de outros três alunos usufruírem da moradia. Salientou que são 
questões importantes e que os conselheiros precisam refletir sobre isso. O conselheiro 
Sérgio Meth lembrou falas anteriores: que os mantenedores das universidades 
públicas são a população pagadora de altíssimos impostos, principalmente o 
contribuinte pobre. O conselheiro Miro Bacin questionou se outras instituições federais 
abrigam filhos de estudantes ao que os discentes responderam que sim. 
Manifestaram-se ainda os conselheiros Diogo Elwanger, Velci de Souza, Yuan Tong e 
também foi cedida a palavra ao discente Gabriel Solimeno, do curso de História do 
Campus Jaguarão. A conselheira Valéria explicou que a mudança feita é que uma 
mãe tem o direito de dividir o quarto com outra mãe e que isso já foi avaliado pela 
Procuradoria. O conselheiro Diogo explicou que diverge do parecer da CRN na 
questão do prazo; que as instituições não seguem o prazo do jubilamento, justamente 
como forma de exigir a contrapartida do discente, que o rendimento. O conselheiro 
Cháriston solicitou que o processo seja votado pelo texto original e que as 
modificações sejam avaliadas pelo Procurador. A conselheira Ana Cristina esclareceu 
que a permissão para crianças morarem na moradia estudantil já foi avaliada pela 
Procuradoria; também insistiu que as sanções devem ser em conjunto com as 
direções dos campi e, em relação ao prazo, a conselheira solicitou que passe de um 
para dois anos. A conselheira disse concordar com a sugestão do conselheiro 
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Cháriston de aprovar a resolução pelo parecer da CRN e encaminhar novamente para 
manifestação da Procuradoria. O conselheiro Diogo, em razão da hierarquia e 
igualdade na tomada de decisões sugeriu que seja “com a manifestação da direção do 
campus”. O Presidente colocou a proposta em votação considerando o parecer da 
CRN, alterando o prazo máximo de permanência do discente na casa do estudante 
para 50% a mais do tempo normal de duração do curso; as alterações apresentadas 
em tela e as sanções, cujos processos iniciam no campus e posterior envio à PRAEC 
para avalição. 
Resultado: processo aprovado com alterações. Abstiveram-se os conselheiros: 
Charles Carpes, Amélia Borges de Bastos, Rolando Mamani, Telmo Deifeld, Ronei 
Pinto e Fernanda Gomes. Ausentes no momento da votação os conselheiros 
convocados: Luís Hamilton Pereira Jr, Victor Pires, Clever Leitzke e Viviane Gentil. 
 
A conselheira Valéria, a pedido do conselheiro Franck Peçanha solicitou registrar que 
todas as alterações aprovadas no pedido de vista do Processo do HUVet devem ser 
atendidas. Foi explicado pela Secretária do Conselho, servidora Sara Tarasuk, que os 
conselheiros somente seguiram o voto do relator que foi de não aprovação do 
Regimento à época; que o processo retornou ao Hospital Veterinário e que algumas 
sugestões foram atendidas e outras justificadas; que o assunto será levado à 
Procuradoria para verificação. A Secretária também registra que o conselheiro Franck 
justificou sua ausência na reunião através de mensagem por whatsapp. A conselheira 
Valéria também agradeceu por esse período em que foi conselheira; que está muito 
orgulhosa de ter sido representante discente e que foi um excelente aprendizado. A 
conselheira Fernanda Gomes agradeceu a todos e solicitou à nova gestão que a 
Universidade seja pensada e trabalhada como única, porque apesar da multicampia a 
UNIPAMPA é uma só; que as palavras sejam sempre atitudes. O conselheiro Yuan 
lembrou que durante o tempo que está aqui na Universidade adquiriu uma bagagem 
de conhecimento e de vivências que carregará por toda a vida. O conselheiro Sérgio 
Meth lembrou as gestões anteriores e agradeceu a atual gestão pelo trabalho 
desenvolvido nos últimos 4 anos. O conselheiro Velci informou que a CAPES acabou 
de lançar uma normativa exigindo um PDI específico para a pós-graduação e não mais 
dentro do PDI geral da Universidade a fim de que as propostas possam ser avaliadas. 
Agradeceu à Gestão Superior da UNIPAMPA e disse do orgulho que sente em ter 
participado deste Conselho, elogiou a todos pelo respeito que tiveram e pela condução 
dos assuntos hoje tratados. Sobre a gestão na PROPPI disse que dentro dos objetivos 
traçados conseguiram implantar meritocracia dentro daquela Pró-Reitoria e 
estabelecer equidade nas diversas áreas do saber apesar das peculiaridades de cada 
uma delas. O conselheiro Ronaldo Colvero lembrou seus 8 anos como conselheiro e 
salientou que ideias são para serem debatidas e aprimoradas para que possa avançar 
e em nome do Campus São Borja agradeceu a toda a Gestão por tudo que 
alcançaram neste últimos 4 anos. O conselheiro Cháriston Dal Belo agradeceu à 
PROGRAD, PROGEPE, PROPPI, PROPLAN e lembrou que o Campus São Gabriel 
há algum tempo pensava em abrir um curso noturno para que mais pessoas tivessem 
acesso a universidade; que depois de um aprofundado estudo na região perceberam a 
falta de mão de obra qualificada na área da fruticultura e por isso a ideia de criação de 
um curso técnico em fruticultura; que o projeto tramitou em todas as instâncias porém, 
para que possam oferecer em 2020/2 pede que os conselheiros autorizem a criação 
por ato ad referendum já que precisa ser inserido na Plataforma e-MEC antes da 1ª 
reunião marcada para 2020. O conselheiro esclareceu que o curso não demandará 
custos para a Universidade, uma vez que o quadro de docentes do Campus está apto 
para trabalhar com os componentes curriculares do curso. O Presidente salientou a 
importância em agilizar os processos e que a abertura da Plataforma quase nunca 
coincide com as reuniões do Conselho, por isso, assinará sim o ato ad referendum. A 
conselheira Amélia de Bastos falou do acolhimento que teve neste Conselho e na 
PROGRAD e agradeceu pelo convite e oportunidade que teve. Fez questão de 
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salientar a qualidade da equipe e que juntos tentaram resolver todas as demandas que 
lá chegaram; e da satisfação quando da aprovação do Programa de Formação 
Docente, visto que somos umas das primeiras universidades a incluir horas de 
formação como condição da carreira dos nossos professores. Disse que a satisfação 
será completa quando a proposta de resolução da pessoa com deficiência for 
aprovada neste Conselho; que a minuta foi aprovada pela CSE e que garante a 
possibilidade de esses alunos trilharem o caminho informativo que escolherem e que 
não necessariamente como consequência terá diploma de graduação, mas que leve 
através de um histórico todas as competências que ele conseguiu construir, galgando, 
dessa forma, uma posição no mercado de trabalho. Finalizando agradeceu a todos os 
colegas de outros setores que, com trabalho e dedicação, ajudaram para que fizesse 
uma boa gestão. A Vice-Presidente profª Nádia Bucco emocionada agradeceu ao 
Presidente pela confiança, aos demais colegas pelo apoio recebido no dia-a-dia, aos 
estudantes, aos colegas diretores e colegas conselheiros. Que o saldo foi altamente 
positivo com a realização do Anima Campus, a criação da política de gênero e 
diversidade, a materialização da Revista de Extensão, da Editora, do Planetário; tudo 
isso foi possível realizar graças ao trabalho coletivo. Finalizando desejou aos novos 
gestores boa sorte, dedicação e empenho. O Presidente agradeceu a Professora 
Nádia pelas palavras e a todos os pró-reitores que trabalharam nesta Gestão. Disse 
que está deixando para o próximo gestor um arrazoado com orientações de como gerir 
bem uma universidade; que é preciso um mínimo de 10% de aprendizado para iniciar; 
que é preciso ler todo o código de ética, a questão da governança e da gestão de risco 
para que a Universidade não perca o 1º lugar no estado na questão da governança e 
gestão de risco, e busque subir no ranking nacional onde ocupa o 6º lugar. Que todos 
os conselheiros trouxeram bons debates e que ao final quem realmente ganhou foi a 
UNIPAMPA graças ao coletivo. Agradeceu a contribuição que todos deram para o 
fortalecimento e crescimento da nossa UNIPAMPA. 
 
Nada mais havendo a tratar, às 15 horas e 30 minutos foi encerrada a Reunião e 
redigida a presente Ata, assinada pelo Presidente do CONSUNI, Professor Marco 
Antonio Fontoura Hansen, e por mim, Sara Mascarenhas Tarasuk, Secretária 
Executiva do CONSUNI. As declarações desta Reunião estão gravadas e disponíveis 
para consulta. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Fontoura Hansen, 
Presidente do CONSUNI. 

 
 
 
 

Sara Mascarenhas Tarasuk, 
Secretária Executiva do CONSUNI.  


